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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 34/2020

Sumário: Declaração de Retificação à Lei n.º 48/2020, de 24 de agosto, «Altera o Código do IRS 
e a Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da As-
sembleia da República, declara -se que a Lei n.º 48/2020, de 24 de agosto, «Altera o Código do IRS 
e a Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 164, de 
24 de agosto de 2020, saiu com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

No artigo 1.º, onde se lê:

«A presente lei procede à alteração do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, e à primeira alteração 
da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, clarificando o âmbito de aplicação retroativa do artigo 74.º 
do Código do IRS.»

deve ler -se:

«A presente lei procede à alteração do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, e à primeira alteração 
da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, clarificando o âmbito de aplicação retroativa do artigo 74.º 
do Código do IRS.»

Assembleia da República, 26 de agosto de 2020. — A Adjunta do Secretário -Geral da Assem-
bleia da República, Maria João Costa.

113523982 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL, ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
E INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 208/2020

de 1 de setembro

Sumário: Regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios — alteração à Portaria 
n.º 773/2009, de 21 de julho.

O regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, dispõe que a atividade de comercialização, 
instalação ou manutenção de equipamentos e sistemas de segurança contra incêndio em edifícios 
é feita por entidades registadas na Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, devendo 
o procedimento de registo ser definido por portaria.

O procedimento de registo destas entidades foi definido na Portaria n.º 773/2009, de 21 de 
julho. Decorridos mais de dez anos sobre a data de entrada em vigor deste regime, verifica -se a 
necessidade de proceder a alguns ajustamentos e clarificações, de modo a elevar a qualidade 
dos serviços relacionados com os equipamentos e sistemas de segurança contra incêndio, con-
siderando novos equipamentos e sistemas, e clarificando e ajustando alguns procedimentos de 
registo. Por outro lado, foi ainda adequada a terminologia resultante das alterações ao Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 224/2015, de 9 de outubro, e 
pela Lei n.º 123/2019, de 18 de outubro.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 

na sua redação atual, e ao abrigo das competências delegadas pela subalínea f) da alínea 9.1) 
do Despacho n.º 12483/2019, de 31 de dezembro, do Ministro de Estado, da Economia e da Tran-
sição Digital, pela alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 798/2020, de 21 de janeiro, do Ministro da 
Administração Interna, e pela subalínea b) da alínea i) do n.º 2 do Despacho n.º 819/2020, de 21 
de janeiro, do Ministro das Infraestruturas e da Habitação, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado Adjunto e da Economia, pela Secretária de Estado da Administração Interna e pelo Secre-
tário de Estado das Infraestruturas, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 773/2009, de 21 de julho, que 
define o procedimento de registo, na Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, das 
entidades que têm por objeto a atividade de comercialização, instalação ou manutenção de equi-
pamentos e sistemas de segurança contra incêndio em edifícios.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 773/2009, de 21 de julho

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º e 9.º da Portaria n.º 773/2009, de 21 de julho, pas-
sam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

A presente portaria define o procedimento de registo, na Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil (ANEPC), das entidades que têm por objeto a atividade de comercialização, ins-
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talação ou manutenção de equipamentos e sistemas de segurança contra incêndio em edifícios 
(SCIE), adiante abreviadamente designadas por entidades.

Artigo 2.º

Equipamentos e sistemas de SCIE

Para efeitos do disposto na presente portaria, considera -se equipamentos e sistemas de SCIE:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Sistemas de compartimentação com qualificação de resistência ao fogo e ao fumo, e res-

petivos acessórios, e produtos de proteção contra o fogo por isolamento térmico;
c) Sistemas automáticos e dispositivos autónomos de deteção de incêndio e de deteção de 

gases;
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) Sistemas e dispositivos de controlo de poluição de ar;
j) Iluminação de emergência;
k) Instalações de para -raios;
l) Sinalização ótica para a aviação.

Artigo 3.º

[...]

1 — O registo é criado e mantido pela ANEPC, no âmbito do sistema informático previsto no 
artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

2 — Podem efetuar o registo as entidades, singulares ou coletivas, legalmente constituídas 
de acordo com a legislação de um Estado -membro da União Europeia ou de um Estado parte do 
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu que tenha como objeto a comercialização, instalação 
ou manutenção de equipamentos e sistemas de SCIE.

3 — O registo inclui os seguintes elementos sobre as entidades:

a) Designação social e sede;
b) Número de identificação fiscal;
c) Contactos telefónicos e endereço de correio eletrónico;
d) Equipamentos e sistemas de SCIE objeto da respetiva atividade e validade do respetivo 

registo, bem como as atividades de comercialização, instalação ou manutenção a eles associados;
e) Nome e número de identificação fiscal do técnico responsável;
f) Identificação dos equipamentos e sistemas de SCIE em relação aos quais o técnico respon-

sável tem capacidade técnica para exercer atividade e respetiva validade;
g) Número de certificado e âmbito da certificação, para as entidades detentoras do certificado 

obrigatório no âmbito da manutenção de extintores (NP 4413) e para as entidades com certificação 
de qualidade referida no artigo 7.º;

h) Número de registo.

4 — Os elementos informativos referidos no número anterior são divulgados no sítio da 
ANEPC na internet, exceto o número de identificação fiscal do técnico responsável a que se refere 
a alínea e) do número anterior.
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Artigo 4.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Podem requerer o registo as entidades que façam prova da capacidade técnica do técnico 

responsável, para o exercício de atividade, no âmbito da comercialização, instalação e ou manu-
tenção dos equipamentos e sistemas de SCIE previstos no artigo 2.º

Artigo 5.º

[...]

1 — O pedido de registo é formulado em requerimento dirigido ao presidente da ANEPC, 
através do sistema informático a que se refere o n.º 3 do artigo 3.º

2 — O pedido deve ser instruído com todos os elementos necessários ao registo, nomeadamente:

a) Certidão de teor da descrição e de todas as inscrições em vigor, emitida pela Conservatória 
do Registo Comercial, que comprove que o objeto da sua atividade se relaciona ou inclui a comer-
cialização, instalação ou manutenção de equipamentos e sistemas de SCIE;

b) (Revogada.)
c) Cópia do certificado emitido por organismo certificador acreditado pelo Instituto Português de 

Acreditação (IPAC), para as entidades referidas no artigo 7.º e para as entidades com certificação 
obrigatória no âmbito da manutenção de extintores (NP 4413);

d) Declaração de início de atividade.

3 — O pedido é ainda instruído com os seguintes dados relativos ao técnico responsável:

a) Número de identificação fiscal;
b) Morada;
c) Contacto telefónico;
d) Endereço de correio eletrónico;
e) Habilitações literárias;
f) Comprovativo da capacidade técnica do técnico responsável proposto pela entidade reque-

rente, emitido nos termos do n.º 3 do artigo 6.º;
g) Documento comprovativo da formação profissional adequada, regulada por despacho do 

presidente da ANEPC.

4 — No caso de entidades estrangeiras, o pedido deve ser instruído com o registo comercial 
e a declaração de início da atividade emitidos conforme a legislação do país de origem e o certifi-
cado emitido pelo organismo certificador do país de origem, devidamente traduzido e autenticado 
pelos serviços consulares.

5 — O pedido de registo é apreciado quando o processo esteja devidamente instruído.
6 — O registo está sujeito ao pagamento de uma taxa, nos termos da alínea h) do n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

Artigo 6.º

[...]

1 — O técnico responsável desempenha as funções de planeamento, organização e controlo 
de qualidade da comercialização, instalação ou manutenção dos equipamentos e sistemas de SCIE, 
bem como de coordenação dos técnicos operadores e dos subempreiteiros.

2 — O técnico responsável deve subscrever um termo de responsabilidade para o exercício 
das atividades de instalação ou manutenção dos equipamentos e sistemas de SCIE.
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3 — O reconhecimento da capacidade técnica do técnico responsável é efetuado pela ANEPC, 
mediante a verificação da respetiva qualificação profissional, em conformidade com os requisitos 
fixados em regulamento da ANEPC.

4 — O reconhecimento da capacidade técnica para um determinado equipamento ou sistema 
de SCIE e atividade de comercialização, instalação ou manutenção a ele associada apenas é válido 
para uma entidade registada na ANEPC.

Artigo 7.º

Certificação da qualidade

1 — A ANEPC divulga no seu sítio na internet:

a) O referencial de qualidade específico para a atividade, no âmbito do comércio, instalação 
ou manutenção de equipamentos e sistemas de SCIE, por si definido;

b) As entidades com certificação da qualidade no âmbito do comércio, instalação ou manu-
tenção de equipamentos e sistemas de SCIE.

2 — Para efeitos do previsto na alínea b) do número anterior, as entidades devem ser de-
tentoras de um dos seguintes certificados, no âmbito do comércio, instalação ou manutenção de 
equipamentos e sistemas de SCIE:

a) Certificado de sistema de gestão da qualidade pela NP EN IS0 9001, emitido por organismos 
certificadores acreditados pelo IPAC;

b) Certificado de serviço, emitido por organismos certificadores acreditados pelo IPAC, com 
base no referencial de qualidade definido pela ANEPC.

3 — A certificação deve discriminar os equipamentos e sistemas de SCIE e as atividades de 
comercialização, instalação ou manutenção a eles associados.

Artigo 8.º

Dever de comunicação

As entidades registadas ao abrigo da presente portaria devem notificar a ANEPC de todas as 
alterações aos dados que lhes respeitam, no prazo máximo de 10 dias após a data da sua ocorrência.

Artigo 9.º

Validade do registo

1 — O registo é válido enquanto a entidade exercer a respetiva atividade e estiverem reu-
nidos os demais requisitos previstos na presente portaria, por referência aos equipamentos e 
sistemas de SCIE, bem como as atividades de comercialização, instalação ou manutenção a 
eles associados.

2 — O registo é suspenso, até à regularização da situação, quando a ANEPC verifique a 
falta de técnico responsável ou quando este deixe de ter o reconhecimento da sua capacidade 
técnica.

3 — A suspensão ou o cancelamento do registo são notificados à entidade registada.»

Artigo 3.º

Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º e o artigo 10.º da Portaria n.º 773/2009, de 
21 de julho.
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Artigo 4.º

Republicação

É republicada em anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria n.º 773/2009, 
de 21 de julho, com a redação atual.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor trinta dias após a sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Economia, João Jorge Arêde Correia Neves, em 24 de 
agosto de 2020. — A Secretária de Estado da Administração Interna, Patrícia Alexandra Costa 
Gaspar, em 15 de agosto de 2020. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno 
Delgado, em 19 de agosto de 2020.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

Republicação da Portaria n.º 773/2009, de 21 de julho

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria define o procedimento de registo, na Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil (ANEPC), das entidades que têm por objeto a atividade de comercialização, ins-
talação ou manutenção de equipamentos e sistemas de segurança contra incêndio em edifícios 
(SCIE), adiante abreviadamente designadas por entidades.

Artigo 2.º

Equipamentos e sistemas de SCIE

Para efeitos do disposto na presente portaria, considera -se equipamentos e sistemas de SCIE:

a) Portas e envidraçados resistentes ao fogo e ao fumo, e seus acessórios;
b) Sistemas de compartimentação com qualificação de resistência ao fogo e ao fumo, e res-

petivos acessórios, e produtos de proteção contra o fogo por isolamento térmico;
c) Sistemas automáticos e dispositivos autónomos de deteção de incêndio e de deteção de gases;
d) Sistemas e dispositivos de controlo de fumo;
e) Extintores;
f) Sistemas de extinção por água;
g) Sistemas de extinção automática por agentes distintos da água e água nebulizada;
h) Sinalização de segurança;
i) Sistemas e dispositivos de controlo de poluição de ar;
j) Iluminação de emergência;
k) Instalações de para -raios;
l) Sinalização ótica para a aviação.

Artigo 3.º

Registo

1 — O registo é criado e mantido pela ANEPC, no âmbito do sistema informático previsto no 
artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.
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2 — Podem efetuar o registo as entidades, singulares ou coletivas, legalmente constituídas 
de acordo com a legislação de um Estado -membro da União Europeia ou de um Estado parte do 
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu que tenha como objeto a comercialização, instalação 
ou manutenção de equipamentos e sistemas de SCIE.

3 — O registo inclui os seguintes elementos sobre as entidades:

a) Designação social e sede;
b) Número de identificação fiscal;
c) Contactos telefónicos e endereço de correio eletrónico;
d) Equipamentos e sistemas de SCIE objeto da respetiva atividade e validade do respetivo 

registo, bem como as atividades de comercialização, instalação ou manutenção a eles associados;
e) Nome e número de identificação fiscal do técnico responsável;
f) Identificação dos equipamentos e sistemas de SCIE em relação aos quais o técnico respon-

sável tem capacidade técnica para exercer atividade e respetiva validade;
g) Número de certificado e âmbito da certificação, para as entidades detentoras do certificado 

obrigatório no âmbito da manutenção de extintores (NP 4413) e para as entidades com certificação 
de qualidade referida no artigo 7.º;

h) Número de registo.

4 — Os elementos informativos referidos no número anterior são divulgados no sítio da 
ANEPC na internet, exceto o número de identificação fiscal do técnico responsável a que se refere 
a alínea e) do número anterior.

Artigo 4.º

Procedimento de registo

1 — O registo das entidades é efetuado mediante requerimento dirigido à ANEPC.
2 — Podem requerer o registo as entidades que façam prova da capacidade técnica do técnico 

responsável, para o exercício de atividade, no âmbito da comercialização, instalação e ou manu-
tenção dos equipamentos e sistemas de SCIE previstos no artigo 2.º

Artigo 5.º

Requerimento

1 — O pedido de registo é formulado em requerimento dirigido ao presidente da ANEPC, 
através do sistema informático a que se refere o n.º 3 do artigo 3.º

2 — O pedido deve ser instruído com todos os elementos necessários ao registo, nomeada-
mente:

a) Certidão de teor da descrição e de todas as inscrições em vigor, emitida pela Conservatória 
do Registo Comercial, que comprove que o objeto da sua atividade se relaciona ou inclui a comer-
cialização, instalação ou manutenção de equipamentos e sistemas de SCIE;

b) (Revogada.)
c) Cópia do certificado emitido por organismo certificador acreditado pelo Instituto Português de 

Acreditação (IPAC), para as entidades referidas no artigo 7.º e para as entidades com certificação 
obrigatória no âmbito da manutenção de extintores (NP 4413);

d) Declaração de início de atividade.

3 — O pedido é ainda instruído com os seguintes dados relativos ao técnico responsável:

a) Número de identificação fiscal;
b) Morada;
c) Contacto telefónico;
d) Endereço de correio eletrónico;
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e) Habilitações literárias;
f) Comprovativo da capacidade técnica do técnico responsável proposto pela entidade reque-

rente, emitido nos termos do n.º 3 do artigo 6.º;
g) Documento comprovativo da formação profissional adequada, regulada por despacho do 

presidente da ANEPC.

4 — No caso de entidades estrangeiras, o pedido deve ser instruído com o registo comercial 
e a declaração de início da atividade emitidos conforme a legislação do país de origem e o certifi-
cado emitido pelo organismo certificador do país de origem, devidamente traduzido e autenticado 
pelos serviços consulares.

5 — O pedido de registo é apreciado quando o processo esteja devidamente instruído.
6 — O registo está sujeito ao pagamento de uma taxa, nos termos da alínea h) do n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

Artigo 6.º

Técnico responsável

1 — O técnico responsável desempenha as funções de planeamento, organização e controlo 
de qualidade da comercialização, instalação ou manutenção dos equipamentos e sistemas de SCIE, 
bem como de coordenação dos técnicos operadores e dos subempreiteiros.

2 — O técnico responsável deve subscrever um termo de responsabilidade para o exercício 
das atividades de instalação ou manutenção dos equipamentos e sistemas de SCIE.

3 — O reconhecimento da capacidade técnica do técnico responsável é efetuado pela ANEPC, 
mediante a verificação da respetiva qualificação profissional, em conformidade com os requisitos 
fixados em regulamento da ANEPC.

4 — O reconhecimento da capacidade técnica para um determinado equipamento ou sistema 
de SCIE e atividade de comercialização, instalação ou manutenção a ele associada apenas é válido 
para uma entidade registada na ANEPC.

Artigo 7.º

Certificação da qualidade

1 — A ANEPC divulga no seu sítio na internet:

a) O referencial de qualidade específico para a atividade, no âmbito do comércio, instalação 
ou manutenção de equipamentos e sistemas de SCIE, por si definido;

b) As entidades com certificação da qualidade no âmbito do comércio, instalação ou manu-
tenção de equipamentos e sistemas de SCIE.

2 — Para efeitos do previsto na alínea b) do número anterior, as entidades devem ser de-
tentoras de um dos seguintes certificados, no âmbito do comércio, instalação ou manutenção de 
equipamentos e sistemas de SCIE:

a) Certificado de sistema de gestão da qualidade pela NP EN IS0 9001, emitido por organismos 
certificadores acreditados pelo IPAC;

b) Certificado de serviço, emitido por organismos certificadores acreditados pelo IPAC, com 
base no referencial de qualidade definido pela ANEPC.

3 — A certificação deve discriminar os equipamentos e sistemas de SCIE e as atividades de 
comercialização, instalação ou manutenção a eles associados.
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Artigo 8.º

Dever de comunicação

As entidades registadas ao abrigo da presente portaria devem notificar a ANEPC de todas as 
alterações aos dados que lhes respeitam, no prazo máximo de 10 dias após a data da sua ocorrência.

Artigo 9.º

Validade do registo

1 — O registo é válido enquanto a entidade exercer a respetiva atividade e estiverem reunidos 
os demais requisitos previstos na presente portaria, por referência aos equipamentos e sistemas de 
SCIE, bem como as atividades de comercialização, instalação ou manutenção a eles associados.

2 — O registo é suspenso, até à regularização da situação, quando a ANEPC verifique a falta 
de técnico responsável ou quando este deixe de ter o reconhecimento da sua capacidade técnica.

3 — A suspensão ou o cancelamento do registo são notificados à entidade registada.

Artigo 10.º

Norma transitória

(Revogado.)

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

113516181 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 209/2020

de 1 de setembro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Indus-
triais Transformadores de Vidro Plano de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outra.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Transformadores 
de Vidro Plano de Portugal e a Federação Portuguesa

dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outra

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Transformadores de 
Vidro Plano de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro — FEVICCOM e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de 
junho de 2020, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, 
se dediquem à atividade de transformação de chapa de vidro, e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações outorgantes.

As associações sindicais outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato cole-
tivo na mesma área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço não representados pelas associações 
outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 918 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 20,7 % são mulheres e 79,3 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 385 TCO (41,9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 533 TCO (58,1 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 75,6 % são homens e 24,4 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,0 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,0 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque salarial.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), Separata, n.º 19, de 6 de julho de 2020, ao qual deduziu oposição a Vidreira da 
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Rinchoa, L.da A empresa oponente alega, em síntese, que o decisor político não teve acesso a 
dados atualizados que lhe permitam levar a cabo uma ponderação das circunstâncias sociais e 
económicas que justifiquem tal emissão, uma vez que o estudo de avaliação dos indicadores foi 
elaborado com elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
de 2018, totalmente distintos da realidade das empresas no atual contexto de crise económica. 
Por outro lado, a emissão da portaria de extensão implica a atualização salarial dos trabalha-
dores o que se traduz num encargo económico adicional mensal para a empresa, dificultando a 
necessária retoma.

No que se refere ao não cumprimento dos requisitos necessários à tomada de decisão, a 
emissão de portaria de extensão compete ao Governo mediante ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, acompanhada da análise dos indicadores previstos nas 
alíneas a) a e) do n.º 1 da RCM, os quais constituem apenas um instrumento de informação 
de suporte à decisão, com base nos elementos disponíveis no Relatório Único/Quadros de 
Pessoal mais recente. Com efeito, a RCM não estabelece a verificação de critérios obrigatórios 
para a emissão de portarias de extensão, mas antes, a análise de indicadores de suporte à 
decisão.

Relativamente ao argumento do impacto económico que a emissão da portaria de extensão 
teria na empresa, à semelhança de anteriores extensões clarifica -se que, conforme consta do 
artigo 1.º do projeto, a extensão das alterações do contrato coletivo abrange apenas as rela-
ções de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que 
prossigam a atividade de transformação de chapa de vidro e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas, não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

Ademais, cabendo ao Estado promover a contratação coletiva de modo que as convenções 
coletivas sejam aplicáveis ao maior número de trabalhadores e empregadores, conforme preconiza 
o artigo 485.º do CT, sendo a emissão de portaria de extensão uma das formas, as empresas filia-
das na associação de empregadores outorgante e os trabalhadores destinatários da mesma não 
deduziram oposição ao projeto de portaria de extensão da convenção coletiva às suas relações 
de trabalho.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da ex-
tensão de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o 
alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo nos mesmos termos das 
anteriores extensões por forma a assegurar, na medida do possível, a uniformização do estatuto 
laboral existente nas referidas empresas.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
dos Industriais Transformadores de Vidro Plano de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sindi-
catos da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outra, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2020, são estendidas no território do Continente às 
relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante 
que prossigam a atividade de transformação de chapa de vidro e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.
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Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de agosto de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de agosto de 2020.

113528656 
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